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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO 
CONTRATUAL  C/C  DANOS  MATERIAIS  E 
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. 
IRRESIGNAÇÃO.  ARGUMENTOS  UTILIZADOS 
NO  APELO  QUE  NÃO  ATACAM  OS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  RECORRIDA. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL. 
SEGUIMENTO NEGADO. 

- É imprescindível que as razões do recurso ataquem 
os  fundamentos  da  decisão,  sob  pena  de 
inadmissibilidade.

− É manifestamente inadmissível, por ausência de 
dialeticidade,  o  recurso  que  não  ataca,  de  forma 
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específica, os fundamentos do decisum.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Vera Lúcia 
Ferreira Nogueira contra a sentença proferida pelo juízo da 9ª Vara Cível 
da Comarca de Campina Grande, fls. 82/88, que, nos autos da  ação de 
dissolução de contrato de compra e venda c/c danos materiais e morais, 
julgou improcedentes os pedidos formulados.

Em  suas  razões,  fls.  96/98,  a  apelante  busca  a 
anulação da sentença homologatória, sob os seguintes argumentos:

(...) proporcionando  a  apelante  restabelecer  o  sei  direito, 

recuperando  do  tamanho  prejuízo  material  que  lhe  fora 

causado pelos recorridos, conforme provam os docs. anexos, e 

em consequência da atitude dos apelados causou-lhe tamanho 

constrangimento e angústia, fazendo a apelante de vítima de 

forma como assim foi recebida pelos recorridos, a quem faz jus 

e é de direito ao que se requer no caderno processual, e por 

essa  Notável  Corte  Julgadora  atender  o  requerimento 

postulado pela apelante, os  EMÉRITOS JULGADORES estão 

praticando mais um ato de inteira e salutar JUSTIÇA.

Portanto,  DOUTOS  JULGADORES,  vislumbra-se  nos  autos, 

que  as  provas  apensadas  a  exordial  são  suficientes  para 

comprovarem o direito da apelante, fazendo assim prevalecer o 

que se requer no aludido processo, e não sendo o bastante os 

apelados a rigores da Lei e por determinação do MM Juiz “a 

quo” (...)

Contrarrazões  apresentadas  por  Multicar  Peças  e 
Serviços,  fls.  101/109,  aduzindo,  inicialmente,  preliminar  de  não 
conhecimento do recurso, por violação ao princípio da dialeticidade. No 
mérito, pugnou pelo desprovimento do apelo.
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Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls. 
118/119v.

É o relatório.

V O T O

Da preliminar de não conhecimento por violação ao 
princípio da dialeticidade.

Ao oferecer as contrarrazões recursais, a MULTICAR 
Peças e Acessórios pretende, de forma inaugural, o não conhecimento do 
apelo manejado, sob a justificativa de que o princípio da dialeticidade foi 
violado.

Afirma, pois, que:

(...)  “resta  clarividente  que  o  presente  Recurso  de  Apelação 

interposto  vai  de  encontro  ao  que  preza  o  Princípio  da 

Dialeticidade, porquanto em que pesem os escritos terem sido 

aludidos de forma bastante confusa, por várias vezes ficam ali 

contidas expressões que se apartam da realidade processual, 

devendo o Recurso não ser conhecido por essas razões”.

De fato, como alegado pelo recorrido, não há como 
conhecer o apelo manejado. Senão vejamos.

Pelo que se  observa da sentença,  o juiz  de 1º  grau 
inicialmente afastou a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada por 
um dos demandados. Logo em seguida, no mérito, julgou improcedentes 
os  pedidos  formulados,  sob  a  fundamentação  de  que o  vício  alegado 
havia sido sanado mediante esforços empreendidos pelas demandadas, a 
afastar, inclusive, os danos morais pretendidos.
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O apelante, por sua vez, se insurge, questionando a 
sentença,  mas  discorrendo  apenas  a  respeito  de  matérias  gerais,  sem 
combater os argumentos apontados na decisão vergastada.

Ora,  os  recursos  inseridos  no  Código  de  Processo 
Civil obedecem a uma Teoria Geral dos Recursos que prescreve, além da 
observância a determinados e específicos princípios, a obrigatoriedade de 
o  magistrado  promover  o  juízo  de  admissibilidade  dos  meios 
impugnativos.

Fala-se, portanto, em juízo de admissibilidade e juízo 
de  mérito.  Em um primeiro  momento,  o  juiz  ou Tribunal  examina se 
estão  preenchidos  os  requisitos  de  admissibilidade  do  recurso  e,  se 
positivo, poderá o órgão ad quem julgar o mérito do recurso.

Conforme  assinala  a  doutrina,  o  juízo  de 
admissibilidade recursal envolve o exame dos requisitos de a) cabimento; 
b)  legitimidade  recursal;  c)  interesse  recursal;  d)  tempestividade;  e) 
regularidade formal; f)  inexistência de fato impeditivo ou extintivo do 
poder de recorrer; e g) preparo.

O requisito que interessa na presente irresignação é 
aquele  que  diz  respeito  à  regularidade  formal  do  recurso  e  que  está 
previsto no art. 514, II, do Código de Processo Civil:

“A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...)

 II- os fundamentos de fato e de direito; (...)”.

Assim, é requisito de admissibilidade da apelação a 
correta exposição dos fundamentos de fato e de direito,  chamando de 
“causa  de  pedir  ou  fundamentação  do  recurso”,  pelo  festejado 
doutrinador Araken de Assis. 

Cediço que não basta ao apelante apenas manifestar 
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seu desagrado com a decisão combatida, sendo necessário que exponha 
de maneira clara quais os motivos de sua insatisfação, de modo que o 
órgão de segunda instância possa examinar suas razões em face daquelas 
constantes da decisão guerreada. 

Nesse sentido:

CIVIL. Processual civil. Agravo em Recurso Especial. Penhora 

no  rosto  dos  autos.  Ausência  de  interesse.  Deficiência  na 

fundamentação  recursal.  Ausência  de  impugnação  específica 

aos fundamentos que conferem sustentação jurídica ao julgado. 

Súmulas  nºs  283  e  284  do  STF.  Agravo  não  provido.  (STJ; 

AREsp 680.781; Proc. 2015/0059476-0; DF; Terceira Turma; Rel. 

Min. Moura Ribeiro; DJE 24/06/2015) 

 

No mesmo norte:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 

ESPECIAL AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 

FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  PROFERIDA  PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO ADMITIU O RECURSO 

ESPECIAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §4º,  I,  DO  CPC. 

PRINCÍPIO DA  DIALETICIDADE, QUE IMPÕE O ATAQUE 

ESPECÍFICO  AOS  FUNDAMENTOS.  INSUFICIÊNCIA  DE 

ALEGAÇÃO  GENÉRICA.  PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO 

DA  DECISÃO  ORA  AGRAVADA.  RECURSO 

MANIFESTAMENTE INFUNDADO E PROCRASTINATÓRIO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC. 1. O agravo que 

objetiva  conferir  trânsito  ao  Recurso  Especial  obstado  na 

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a 

impugnação  específica  aos  fundamentos  utilizados  para  a 

negativa de seguimento do apelo extremo, consoante expressa 

previsão contida no art. 544, § 4º, I, do CPC, ônus do qual não 

se desincumbiu a parte insurgente.  2.  À luz do princípio da 

dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à  parte 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-08.2010.815.0011             5



agravante, sob pena de não conhecimento do agravo, infirmar 

especificamente os  fundamentos  adotados pelo tribunal  de 

origem  para  negar  seguimento  ao  reclamo,  sendo 

insuficientes  alegações  genéricas  de  não  aplicabilidade  do 

óbice  invocado.  Precedentes.  3.  O  recurso  revela-se 

manifestamente  infundado  e  procrastinatório,  devendo  ser 

aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 4. Agravo 

regimental não provido, com aplicação de multa. (STJ; AgRg-

AREsp 689.184; Proc. 2015/0071430-0; RJ; Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão; DJE 26/05/2015) 

Outro não é o entendimento desta Corte:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  Razões 

recursais  em  desconformidade  com  os  termos  da  decisão. 

Ausência  de  irresignação  crítica.  Ofensa  ao  princípio  da 

dialeticidade.  Não  conhecimento  do  recurso.  Irresignação. 

Desprovimento. A teor do disposto no art. 514, incisos I e II 

do CPC, a parte apelante deve verberar seu inconformismo, 

expondo os fundamentos de fatos e direito que lastreiam seu 

pedido de nova decisão. Assim, na hipótese de ausência de 

razões  recursais  ou  sendo  estas  totalmente  dissociadas  da 

decisão recorrida, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao 

princípio da dialeticidade. O princípio da dialeticidade traduz 

a necessidade de que o ente processual  descontente com o 

provimento judicial interponha a sua irresignação de maneira 

crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio 

lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório 

combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o 

conhecimento  pleno  das  fronteiras  do  descontentamento. 

(TJPB;  AgRg  0016567-65.2012.815.0011;  Terceira  Câmara 

Especializada Cível; Minha Relatoria; DJPB 22/05/2015; Pág. 14) 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA COM 

FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E INESPECÍFICA. OFENSA 
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AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  RECURSO 

DESPROVIDO,  PARA MANTER-SE A DECISÃO QUE NÃO 

CONHECEU  DA  APELAÇÃO.  1.  Quanto  à  aplicação  do 

princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem 

impugnar, com transparência e objetividade, os fundamentos 

suficientes  para  manter  íntegro  o  decisum  recorrido.  (stj, 

AGRG  no  RESP  1201539/ms,  Rel.  Ministro  Humberto 

Martins,  segunda  turma,  julgado  em  16/12/2010,  dje 

14/02/2011). 2. Agravo interno desprovido, com imposição de 

multa ao agravante, nos termos do art. 557, §2º, do código de 

processo  civil,  ficando  condicionada  a  interposição  de 

qualquer outro recurso ao depósito da referida sanção. (TJPB; 

AgRg  0036417-23.2010.815.2001;  Segunda  Câmara 

Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Batista  Barbosa;  DJPB 

06/05/2015; Pág. 17) 

Desse modo, a simples irresignação, consubstanciada 
no ato de recorrer sem atacar os fundamentos da sentença, não tem o 
condão de possibilitar  a reforma da decisão que o  recorrente  entende 
desacertada.

A partir do momento em que as razões recursais não 
alcançam os motivos apontados na sentença, mas se limitam a pontuar, 
de  forma  superficial,  os  fatos  ocorridos,  sem  indicar  o  porquê  do 
eventual  desacerto  na  decisão  vergastada,  inquestionavelmente,  resta 
violado o princípio da dialeticidade.

Por fim,  consoante o art.  557,  caput  do Código de 
Processo Civil,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.

Com essas considerações,  NEGO SEGUIMENTO ao 
recurso apelatório, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 
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art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Antes  da  intimação  das  partes,  porém,  proceda  à 
correção  da  autuação,  incluindo,  também  como  recorrido,  VD  CAR 
novos e seminovos.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao juízo 
de origem.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa,  1º  de março de 
2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A
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